
INDICAÇÃO Nº 
3488
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, destinados à Santa Casa de Misericórdia do município de Iacri. 
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 148/2013) do Presidente da Câmara Municipal Senhor José Rebeiro do Nascimento junto ao Ofício (nº 023/2013) da Secretária Municipal de Saúde, Senhora Alice Joana da Costa Biava, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros, a serem empregues na Santa Casa da cidade.

Conforme informações constantes no Ofício supracitado, o município possui aproximadamente 6.000 habitantes, conta com uma equipe de Saúde da Família, um Centro de Saúde e um Pronto Socorro. Os exames laboratoriais e as internações são encaminhados à entidade supracitada, que efetua atendimentos exclusivamente pelo SUS.

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, visando melhorias no atendimento de saúde pública aos cidadãos iacrienses.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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